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LEI N.º 10.485 DE 07 DE MAIO DE 1981 D.O. 13/5/81

 
Altera dispositivos da Lei n.º 10.072, de
20 de dezembro de 1976, e dá outras
providências.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ  
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1.º - O inciso II e a alínea a  do parágrafo único do artigo 49 da

Lei n.º 10.072, de 20 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 49 -
........................................................................................................

II - a percepção de remuneração correspondente ao grau
hierárquico superior ou melhoria da mesma quando, ao ser transferido para
inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de serviço;

Parágrafo único.-
.........................................................................

a) O oficial, que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, após o
ingresso na inatividade, terá os seus proventos calculados sobre o soldo
correspondente ao posto imediato, mesmo de outro quadro. Se ocupante do
último posto da hierarquia da Polícia Militar, o oficial terá os proventos
calculados tomando-se por base o soldo do seu próprio posto acrescido de
1/3 (um terço)".

Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO

CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de maio de 1981.
 

VIRGÍLIO TÁVORA
Assis Bezerra
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